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• Conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da 
saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como 
insumo essencial e visando o acesso e seu uso racional. 

•Tem caráter sistêmico e multidisciplinar.

• Representa atividade de grande impacto financeiro no âmbito do SUS, 
em razão da crescente demanda por medicamentos. 

• As ações da AF devem estar fundamentadas nos preceitos da 
Constituição Federal, na Lei Orgânica da Saúde e na legislação 
específica da área.

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA



COORDENAÇÃO DOS 
PROGRAMAS E ESTRATÉGIAS 

DE SAÚDE
PSF, PACS,  Tuberculose, 

Hanseníase, Imunobiológicos.

INSTITUIÇÕES DIVERSAS 
Conselhos e Entidades de 

Classes, Ministério Público, 
Meios de Comunicação / 
Universidade e ONGS.

ÁREAS TÉCNICAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE

Vigilância Sanitária, 
Epidemiologia.

FORNECEDORES

ÁREAS ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Licitação, Planejamento, Área 
Administrativo-Financeira, 

Assessoria Jurídica, Controle e 
Avaliação.

CONSELHO ESTADUAL
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Interfaces da Assistência Farmacêutica



ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Componentes

Estratégico

Básico Especializado

Programas 
Especiais 

SESA



• As linhas de cuidado estão definidas em Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) publicados pelo Ministério da Saúde 

(MS). Atualmente estão publicados 80 PCDTs.

• Objetivo: estabelecer os critérios de diagnóstico de cada doença, de 

inclusão e exclusão ao tratamento, os medicamentos e esquemas 

terapêuticos, bem como mecanismos de monitoramento e avaliação. 

• Os  medicamentos do CEAF estão divididos em três grupos com 

características, responsabilidades e formas de organização distintas.

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA AF



 Grupo 1: financiado pelo MS (1 A e 1 B);

 Grupo 2: financiado pelas Secretarias Estaduais;

 Grupo 3: financiado pelas Secretarias Municipais.

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA AF



Grupo 1 - financiamento sob a responsabilidade exclusiva da União. 

Engloba os medicamentos indicados para doenças mais complexas, para os 

casos de refratariedade ou intolerância à 1ª e/ou à 2ª linha de tratamento, 

medicamentos que representam elevado impacto financeiro. 

A responsabilidade pelo armazenamento, distribuição e dispensação dos    

medicamentos é das Secretarias Estaduais de Saúde, devendo ser dispensados 

somente para as doenças (CID-10) contempladas em PCDT.

 Grupo 1A: aquisição centralizada pelo MS;

 Grupo 1B: adquiridos pelos estados com transferência de recursos financeiros 

pelo MS.

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA AF



O processo de solicitação dos medicamentos (Grupos 1 e 2) é iniciado pelo 

usuário ou seu responsável, por meio da apresentação da documentação 

exigida em cada PCDT, na farmácia da RS. 

O processo é avaliado por auditores da SESA (em nível central ou regional), 

com base nos critérios definidos nos PCDT elaborados pelo  MS. 

Em caso de deferimento, o processo é remetido à farmácia da RS para 

autorização do início do tratamento e agendamento da primeira dispensação 

pelo farmacêutico.

No de pacientes cadastrados no SISMEDEX: 115.000

COMPONENTE ESPECIALIZADO DA AF NO PR



Fluxograma INIBIDORES DE PROTEASE 2014

Paciente com HCV

•Genótipo 1 HCV;
•Biópsia hepática e/ou 
avaliação clínica de cirrose 
hepática;
•Escore Child-Pugh < ou = 6;
•Exames laboratoriais.

Documentação:

•LME c/ CID 1ao e 2ao

•Termo de Esclarecimento
•Cópia do RG e CPF
•Cópia Comp. Residência
•Cópia CNS
•Receita médica
•Relatório Específico

Farmácia Especial – FE

•Porta de entrada da solicitação dos 
IPs e entrega de exames e documentos 
dos pacientes, descritos no protocolo. 
•Cadastra o paciente no Sismedex. 
•Envia o processo de cada paciente 
por malote para o CEMEPAR, que 
encaminha ao Comitê Técnico e 
Comitê Gestor. 
•Acompanha o resultado da avaliação 
dos comitês no sistema. 



Fluxograma IP 2013

Comitê Técnico  + Comitê Gestor :

COMITÊ TÉCNICO – Avalia o processo de solicitação dos IPs, 
considerando o protocolo do MS. Acompanha o nº de 
tratamentos liberados.
COMITÊ GESTOR – Indica o Serviço de Referência (SE) a 
acompanhar o processo de tratamento do paciente, 
considerando a capacidade assistencial da rede de serviços 
de origem do paciente. Avisa o SE por email.

•Avaliação do Processo no Sismedex;
• Devolução p/ FE.

Farmácia Especial – FE

Indeferido:  devolve ao paciente.

Deferido:
•FE autoriza e define vigência da APAC
•O Serviço de Referência entra em contato com FE 
para agendar a retirada da medicação por um técnico 
da sua equipe.
• FE registra a dispensação do medicamento no 
SISMEDEX
•Renova, avalia e autoriza os processos de pacientes, 
inclusive as transferências, quando não houver 
Serviço de Referência na sua região. 



Fluxograma IP 2013

SERVIÇO DE REFERÊNCIA - SE 

•Agenda a retirada do medicamento na FE. 
•Realiza  trabalho em equipe multidisciplinar. 
•Agenda a dispensa do medicamento com o paciente. 
•Dispensa o medicamento semanalmente ao paciente durante o 
primeiro mês. 
•Monitora o tratamento registrando exames e efeitos adversos no 
SISMEDEX, conforme Protocolo Clinico e Diretrizes Terapêuticas do 
MS. 
•Arquiva o recibo assinado.
•No caso de interrupção do tratamento devolve o medicamento para 
FE.
•Prescrição de alfaepoetina e filgrastima avisando a FE para adequar 
LME e dispensar no sistema.



Fluxograma IP 2013

Renovação (3 meses)
ou Adequação


Documentos:
• LME
• Receita médica
• Relatório médico
• Exames laboratoriais

G-CSF ou EPO (adequação):
• LME
• Receita médica 
• Exames laboratoriais

Farmácia Especial – FE

•Entrega o medicamento para o SE. 













ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO PARANÁ

 DAF: Departamento de Assistência Farmacêutica - SESA
 CEMEPAR: Centro de Medicamentos do Paraná - SESA
 Farmácias dos Hospitais e Unidades Próprias - SESA
 Farmácias das 22 Regionais de Saúde do Estado -SESA
 Seções de Insumos Estratégicos das 22 RS do Estado – SESA
 Consórcio Paraná Saúde
 Farmácias das Secretarias Municipais de Saúde
 Farmácias dos Hospitais das Secretarias Municipais de Saúde



Farmácia

SCINE Hospitais Próprios

CEMEPAR
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OBRIGADA!
Margely Nunes de Souza
margely@sesa.pr.gov.br

41- 3360-6700


